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ESTADO DE SERGIPE

Prefeitura Municipal de Itabaiana
Fundo Municipal de Assistência Social
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CONTR-{TO no 03,{/2019

CONTRÁTO DE PRESTIÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE
SI CELEBRÁM DE AM L,ADO O FUNDO MUNTCIPAL DE
,ASSISTÊNCIÁ SOCIÁL DE ITÁBAIÁNA E, DO OT]TRO, E
-1 EMPRES,4 }IARIA JOSILENE BORGES FÂRIA
LI\:R{RI-{. À'O§ TERMOS ADIÁNTE DELINEADOS.

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE ITABAIANA. situado à Rua Cecília Vieira dos
Sanlos, no 784 - Bairro Serrano, Itrbaiana. Estado de Scrgipr.-, inscrita no CNPJ sob n" 14.'745.480/0001-24
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato represenhda pela Sra. neste ato reprcsentado, por sua
Secretaria a Sra. Osanir dos Santos Costa e a Empresa MÀR|A JOSILENE BORGES FARIA LI!'RARIA,
com sede à Pc Silvio Romero nn 14, Cenro na cidade de Lagarto, Estado de Sergipe, inscrito no CNPJ sob o n"
10.826.61910001-03, neste atô represcntada pela Sócia administradora Maria Josilene Borgcs Faria, portadora
do CPF 890.5(t(t.965--19. doravante denominada CONTRATADA. tcm ein justo acordo firmar o Contrato de
Prestação de ServiÇos, que se i-egerá pelas Cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRINTEIRA . Do oBJETo [44i. 5í inciso I, da l-ei n' 11.66ó193).

O presente Contrato retn por obieto â contratâção de emprcsa para aquisição de papel A4 para atender as
necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social" de acordo com as especificações constantes do
procedimento de dispensa e scus ü.,. ios. c llloposta da Contratada. qu(] pâssam a firzer paÍe inlegrante deste
instrum€nto, de acordo com o art. 55. Xl da Lei n" 8.666/93. independentemente de suas transcrições.

ÂUSUL.À SEGUNDA _ DO REGINTE DE EXECU Áo at't. inciso lI da Lei no tl.6ó6l93
Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a tbrma de execução indireta, em regime
de empreitada por preço giobal, de acordo com as necessidades da CONTRÁTANTE, visando à perfeita
consecução rio objero desle Clontrato.

CL^A.USULA TERCEIRA . DO PR}]Ço, t)AS CONDICÕES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso III. da
Lei n" 8.ó66193).
O pagamento scrá eÍ'etuado no vâlor total de R$ I.950,00 (mil novecêntos e cinquentâ reais)
§lo - O pagamellto será eltruaclo após liquidação da despesa. por meio de crédito em conta corrente indicada
pelo licitante vencedor. no prazo dc âté 15 (quinze) dias, mcdiante a ap.esentaçãô de Nota Fiscal/Fatura,
devidâmente certificada pelo setor responsát,el pelo recebimento da prestaçâo de Seniços.
§2" - Para l'azer jus ao pagamento- â Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de cobrança,
prova de regularidadc para com a f-.zenda Municipal e prova dc regularidade peranre o Instituto Nacional do
seguro social - INSS - FGI's bern como, a cenidão Negariva de Dóbitos Trabalhistas atualizadas.

-§3o 
- Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de obrigação

financeira. em virtude de penalidade ou inadimplência contrafiral.
§4o - Não haverá. sob hipótcse alguma, paganrento antecipado.
§5'- os preços setão fixos e irreajustáveis, durante á duração do contrato. caso o Contraro venha a ser
prorrogado, o valor poderá vir a ser reajustado, mediante acordo entre as partes- com base na variação do INpC,
e dcsde que cc,mpatível com c preço de mcrcado, na forma do an. 65. §g. àa Lei n". g.666193.
§ó'- No caso. de.alraso dc.pagamcnto. será utilizatlo. para atualizaçào ilo valor mencionado no capul desta(:láusula. o Indice Nacional de preços ao Consumidor _ INpC..IBGE



B
ürI

".-p-,-'
ESTADO DE SERGIPE

Prefeitura Municipal de ltabaiana
Fundo Municipal de Assistência Social

§7" - Nestcs preços estãô incluidos todas as despcsas que, direta ou indiretamente, deconam dâ execução deste
Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e prcvidenciários, administração, tributos,
emolumentos e contribuições de qualqueÍ natureza.

LÁUSU t,A U{RTA - A VIGÊNCIA 55 inciso rl' da no ó66/93
O prazo de vigência do contratô será pelo período de 30 (trinta) dias contados da data de sua assinatura,

admitido a prorrogação nas hipótcses do aí. 57, § l,,tia Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OUINT,A - DoTACÂ Ô ORCA\tT]NTÁRIA (art. 55. inciso V. da Lei n" 8.6óó193).
As despesas com
Assistência Social

F 10 - Secretaria do Desenvolvimento Social
> 02 - FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social
> 08.244.0006.2. I I I - Prime ira tnãncia no SUAS
) 3390.30.00 - Material de Consumo
> 390-30.16 - Material de Expediente
) Fonte - 1.3 I I

! t 0 - Secretaria do Desenvolvimcnto Social
> 02 - FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social
> 08.244.0006.2.1 13 - Bloco de Gestão do programa Bolsa Família e
Cadastro tlnico-
) 3390.30.00 - N,Íaterirl de Consumo
> 390.30.1ó - Mârerial ue Erpediente
) Fonte - 1.3l1

CLÁ ULA SEYTA - DO DTREITO E RESPONSA I}ILIDADE t) PARTES í . 55. inciso VII e xÍ|1.
da Lei no 8.óóó/93).

o pagamenro do referido objcto estàô pre\,istas nô ôrçamenro do Fundo Municipal de
de Itabaiana conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

A Contratada. durante a vigência deste Contrato. compromcte-se a:
. Fornecer os materiais cônstantes da clausula primeira deste instrumento.. Manter, durante toda a execução do conrrato, as obrigações iniciâlmente pactuadâs.

A Contratante, durante a vigôncia deste Contrato, compromete-se a:. Efetuâr o pagamento nas condições c preço pactuados.

' Proporcionar à contratada todas :- 
-côndições 

necessárias ao pleno curnprimento das obrigaçôes decorrentes
do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n. g.66ó1931
o Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada côm a execução do contrâto, diligenciando
nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLÁU ULA SÉTIN/L{ - DAS PENALIDÀDES E MULT.{S Art. intiso VII da Lei .8.óóó/93

6-
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Pelo atraso injustificado na execuçào dô Contrato, pelâ inexecução totâl ou parcial do objeto pactuado, conforme
o caso, o Contratante poderá aplicar à ContÍarâda as seguintes sanções, previstas no aí 87 da Lei n; 8.666/93,
garantida a prévia deÍbsa:
I - advertência:
II - multa de 0'570 lzero r'írgula cinco por cento) por dia, até o máximo de l0olo (dez por cento) sobre o valor do
Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fomecimento:
III - multa de l0olo (dez por cento) sobre o valor total deste CoÍrtÍato. no caso de inexecuçâo totâl ou parcial do
mesmo:
IY - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contÍatar com a Administração do
Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçào pública.

CLA LTL,{ OITÀVA - DÀ RESCISÃO íârt. inciso VIII. da Lci no E.66ól93).
Indepcndentemente de notifi cações ou interpelaçõcs judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos para rescisão
do ContÍato âs situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79. da Lei n" 8.666/93
§1" O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa. a Juízo do
Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial
§2'- No caso de rescisão do Contrato. o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão à Contratada, por
escnto, no minimo com 30 (trinta) dias de antecedência
§3'- Na ocorrência da rescisào prevista no "ccpat" desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o Contratante em
virtude desra decisão, ressalvado . rlisposto no § 2'do anigo 79 da Lei n" g.66ó/93 e alteraçôes.

CLÁUSULA NONÀ . DOS DIRE ITOS DO CO\TRAT A!{TE NO C DE RESC O (Art. 55. rnclso
IX. da Le i n' ll.6ó6r'93).
Na hipótese de rcscisão administlativa do presente Contraro. a Contrarada reconhece, de logo, o diÍeito da
Contratante de adotar, no quc coube..'m. as medidas pÍevistas no artigo g0 da Lei n. g.ó66193.

CLA SULA DEcI:fÍ_{ DA LEGISL.\ cÀo APL CAvEL À exr,cucÂODOCO \TRÂTO E os
CASOS ONIIS SOS íart. 55. inciso Xll. da Lei n' 8.66ó193).
O presente Contrato fundâtncntâ-sc
I - nos termos da Dispensa que, simultaneamente :

. constam do Processo Adminisnativo que o originou;
o não côntrariem o interesse pirblico;

II - nas demais determinaçôcs da Lei tt.666/93;
III - nos preceitos do Direito público;
fv -.supletivamente. nos princíptos da Teoria ceral dos Contratos e nas disposições do Direito privado.
Parágrafo Ünico - os cas,s omissos e.quaisquer ajustes que se fizerem necessários, ". à"".rrãn"i" a"at"Contrato, serão acordados entre as partes, lavranào-se,ia ocaslâo, Termo Aditivo.

CLÁ T]LA D Í\,IA P RI NÍEIR-{ - D ÂLTERA oIs Art. Lei no 3Este instrunrento poderá scr altera r na ocomêrrcia de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n.8.666/93, desde que devidarnente comprovados
§1' - A Contrâtada fica obri gada a aceitar, nas nrcsmas coniliçôes contratuai s, os acrescrmos e supressôes que scfizerem necessários, até o Ii

inicialatualiz-âdo do contrato
mite legal previsto no art. 65, § l' da Lei n" 8-66ó/93, calculado sobre o valor
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§2o - Neúum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nestâ condição, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o aÍ. 65, §2', ll da lei n' 8.666193.

CI-ÁUSUT,A DÉCI]\{4 SEGU]!D.A : Do ACoMPANHAMEn.To E DA FIScALIzACÃo

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n". 8.666/93 ficará designado servidor nomeado em portaria
especifica apenso a este instrumento contÍatual, para acompaúar e Íiscalizar a execução do presente Contrâto,
em atendimento a Resoluçào n' 296 de I I de agosto dc 2016. do Tribunal de contas do Estado de Sergipe -
TCE/SE.

§1" - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conÍbrmidade da execução do Contrato com as

normas especiÍicadas, sc os procedincntos são adequados para garantir a qualidade desejada.

§2" - A açâo da Ílscalização não exoncra a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLAUSULA DT]CI}ÍA TERCEIRO . DO FORO
As partes contratântes elegem o Foro da Cidade de ltabaiana, Estado de Sergipe, como único competente para
dirinrir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia exprcssa por
qualquer ouüo.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as panes assinam este instrumento, na presença de 02
(duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Itabaiana"/SE. | 7 de Setcmbro de 2019
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